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Introducéo

A reproducdo assistida representa um dos mais notaveis avancos da biomedicina contemporanea, oferecendo
alternativas reprodutivas viaveis a individuos e casais que enfrentam dificuldades reprodutivas. Com o
desenvolvimento de técnicas como a fertilizacao in vitro (FIV) e a injecdo intracitoplasmatica de espermatozoides
(ICSl), a ciéncia tem possibilitado a concepcao de criangas mesmo em cenarios clinicos complexos (Franco;
Mendes, 2018).

No entanto, essas técnicas, além de ampliar as possibilidades de parentalidade, também tém gerado debates
éticos, juridicos e cientificos sobre a atuacdo profissional nos procedimentos (Araujo; Araujo, 2018). Nesse
cenario, destaca-se o papel do biomédico como agente responsavel por etapas técnicas fundamentais, exigindo
ndo apenas dominio cientifico, mas também adesao aos principios bioéticos e as normas legais vigentes, como a
Lein® 11.105/2005 e a Resolucdo CFM n° 2.294/2021 (Brasil, 2005; Conselho Federal de Medicina, 2021).

Diante da crescente demanda por esses servi¢cos, da complexidade envolvida na sua regulagédo e do impacto
direto que a reproducéo assistida tem na sociedade contemporénea, torna-se necessario refletir sobre a conduta
ética, a responsabilidade legal e os limites da atuac¢éo biomédica na selecdo e manipulacéo de espermatozoides e
ovulos. A relevancia do tema esta na necessidade de garantir que os avangos tecnoldgicos estejam alinhados a
protecdo dos direitos reprodutivos, a equidade no acesso e a seguranca dos pacientes (Bazzaco et al., 2014;
Moas; Vargas, 2015).

Objetivo

O objetivo geral deste estudo consistiu analisar a atuacdo do biomédico na selecdo e manipulacdo de
espermatozoides e dvulos em procedimentos de reproducao assistida. Os objetivos especificos foram identificar
principios bioéticos na pratica biomédica da reproducéo assistida, investigar as normas legais que regulamentam a
manipulacdo de gametas e embriGes, compreender os desafios enfrentados pelos biomédicos e refletir sobre a
responsabilidade profissional na atuagdo do biomédico nessa area.

aapor meio de uma revisao bibliografica, de abordagem qualitativa e carater
mente publicacdes cientificas, documentos legais e normativos
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sobre a atuagdo do biomédico na reproducdo assistida. O levantamento foi realizado entre fevereiro e abril de
2025, com recorte temporal entre 2014 e 2024 para os materiais académicos, excetuando-se legisla¢cdes e
resolugdes normativas vigentes de carater atemporal, como a Lei n® 11.105/2005 e a Resolu¢gdo CFM n°
2.294/2021. Foram utilizados como critérios de inclusdo: artigos revisados por pares, livros académicos,
documentos oficiais e trabalhos publicados em bases de dados reconhecidas, como SciELO, Google Académico,
Periédicos CAPES e repositorios institucionais. Excluiram-se resumos, artigos de opinido, publicacfes sem
metodologia definida e fontes sem validagao cientifica. A busca foi realizada com os descritores “reproducédo
assistida”, “bioética”, “manipulacao de gametas”, “biomédico” e “legislagdo na reproducéo assistida”, isolados ou
combinados com operadores booleanos. As fontes selecionadas foram organizadas por temas e analisadas
guanto a sua relevancia para 0s objetivos propostos.

Resultados e Discussao

A bioética desempenha um papel fundamental na reproducéo assistida, pois estabelece diretrizes para garantir
que a prética respeite direitos fundamentais dos pacientes e esteja alinhada com valores éticos e juridicos;
sobretudo pelo avanco das tecnologias reprodutivas (Franco; Mendes, 2018). Os principios bioéticos fundamentais
— autonomia, beneficéncia, ndo maleficéncia e justica — servem como base para a regulamentac¢éo da reproducéo
assistida (Araujo; Araujo, 2018).
Na reproducéo assistida, o principio da autonomia esta diretamente ligado ao consentimento informado, o qual
deve assegurar que o paciente compreenda os procedimentos a serem realizados e as possiveis consequéncias e
beneficios das técnicas utilizadas (Bazzaco et al., 2014). Esse principio também se manifesta na liberdade de
escolha quanto a utilizagdo de técnicas (Evangelista et al., 2024); e se torna ainda mais relevante em casos
envolvendo reprodugdo pds-morte, barrigas solidarias e escolha de embrides (Franco; Mendes, 2018).
Os principios da beneficéncia e da ndo maleficéncia estéo interligados (Araujo; Aradjo, 2018); no campo da
reproducao assistida, esses principios imp6em um compromisso ético dos profissionais de salide com a
seguranca e eficicia dos procedimentos (Bazzaco et al., 2014). A beneficéncia exige que os médicos ajam sempre
no melhor interesse do paciente, minimizando os riscos e otimizando os resultados (Franco; Mendes, 2018),
enguanto a ndo maleficéncia impde limites éticos ao uso de certas tecnologias, pois tais praticas podem resultar
em impactos imprevisiveis sobre a saude e o bem-estar das futuras geracdes (Evangelista et al., 2024).
O principio da justica na bioética aplicada a reproducgéo assistida refere-se a necessidade de garantir equidade no
acesso as tecnologias disponiveis, assegurando que 0s tratamentos ndo sejam restritos apenas a determinadas
classes sociais (Araujo; Araudjo, 2018); o que nao é uma realidade em muitos paises devido ao alto custo das
técnicas, privilegiando aqueles com maior poder aquisitivo (Franco; Mendes, 2018); no Brasil, a disponibilidade de
procedimentos gratuitos ainda é limitada (Evangelista et al., 2024). Além disso, o principio da justica também
abrange a protecdo dos direitos de individuos em diferentes configura¢des familiares que desejam ter filhos por
meio da reproducdo assistida (Bazzaco et al., 2014).
Diante dos avancos tecnoldgicos e da crescente demanda por técnicas de fertilizacdo assistida, a atuagédo do
biomédico exige rigorosa observancia as normativas legais e bioéticas. Assim, a regulamentagéo da reproducgéo
assistida baseia-se em dispositivos legais como a Resolugdo CFM n° 2.294/2021, a Lei de Biosseguranca (Lei n°
105/2005) e a Resolugéo n°® 33 da ANVISA (2006), os quais estabelecem parametros técnicos e éticos para a
elho Federal de Medicina, 2021; Brasil, 2005).

94/2021 estabelece critérios para a realizacdo da reproducéo assistida no Brasil; ela
ipulacéo de embrides, limites de idade para pacientes e a possibilidade
de Medicina, 2021). O artigo 4° da Resolucdo estabelece
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gue "a idade maxima para doacédo de gametas € de 35 anos para mulheres e 50 anos para homens" (Conselho
Federal de Medicina, 2021); isso visa minimizar riscos genéticos e aumentar as taxas de sucesso nos
procedimentos. Além disso, o artigo 7° orienta que "os embrides excedentes poderdo ser criopreservados e
utilizados em ciclos futuros, desde que respeitado o prazo maximo estabelecido pela legislacao vigente" (Conselho
Federal de Medicina, 2021).
A Lei de Biosseguranca (Lei n°® 11.105/2005) é um dos principais marcos legais na regulamentacao da
manipulacdo de gametas e embrifes no Brasil. Essa lei estabelece critérios para a utilizacao de células-tronco
embrionarias e a pesquisa genética, assegurando que esses procedimentos sejam conduzidos com
responsabilidade e em conformidade com principios éticos (Brasil, 2005); isso evita o uso indiscriminado de
material biolégico e assegura que a manipulagdo de gametas ocorra dentro dos padrdes cientificos e juridicos
estabelecidos (Régo et al., 2019).
A Resolucao n° 33 da ANVISA (2006) regula o armazenamento e transporte de células germinativas (Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria, 2006); destacando-se a exigéncia de um controle rigoroso de qualidade dos
gametas armazenados, para que estejam livres de contaminac¢des e sejam devidamente identificados para evitar
erros durante o processo reprodutivo (Carvalho, 2021).
O artigo 10° das normas da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria prevé que "todos os bancos de células
germinativas devem manter registro detalhado de doadores, incluindo histérico clinico e exames laboratoriais
atualizados, garantindo a rastreabilidade dos gametas" (2006). Isso promove maior seguranga para 0s pacientes e
evita potenciais problemas juridicos decorrentes de trocas ou contaminag@es acidentais.
Além disso, a Resolugédo determina que os procedimentos de manipulagdo e criopreservacdo sigam protocolos
padronizados e sejam realizados por profissionais qualificados, uma vez que 0s avangos cientificos exigem
profissionais capacitados para lidar com os desafios éticos da reproducao assistida (Régo et al., 2019).
A atuacao do biomédico na reproducao assistida exige rigoroso cumprimento das normas estabelecidas, visto que
o descumprimento das diretrizes pode resultar em penalidades legais e éticas. De acordo com a legislagéo
vigente, qualquer procedimento realizado sem o devido consentimento dos pacientes pode ser enquadrado como
infracdo ética e, em alguns casos, resultar em sang¢des criminais (Moas; Vargas, 2015).
Os aspectos legais e normativos da atuacdo do biomédico na reproducéo assistida sdo fundamentais para garantir
a seguranca dos procedimentos e a ética profissional. A Resolugdo CFM n° 2.294/2021, a Lei de Biosseguranga
(Lei n® 11.105/2005) e a Resolugdo n° 33 da ANVISA (2006) comp&em um arcabougo regulatério essencial para a
pratica da reproducao assistida no Brasil, estabelecendo parametros técnicos e legais para a manipulacéo de
gametas e embrides.
Diante dos desafios éticos e juridicos que permeiam a reproducdo assistida, é imprescindivel que os profissionais
da area estejam atualizados quanto as normas vigentes e atuem de maneira responsavel, garantindo o respeito
aos direitos dos pacientes e o cumprimento dos principios bioéticos fundamentais (Carvalho, 2021). A evolucdo da
legislacdo deve acompanhar os avancos cientificos, garantindo um ambiente normativo que equilibre inovagéo e
seguranca para todos os envolvidos no processo reprodutivo (Mods; Vargas, 2015).
Segundo Evangelista et al. (2024, p. 6), "a reproducéo assistida exige que os profissionais da saude tenham um
conhecimento aprofundado sobre os dilemas bioéticos envolvidos, garantindo que a tomada de deciséo seja
calizada de forma informada e responséavel”.

depapresentada reforca que a reproducao assistida envolve ndo apenas avangos cientificos, mas
spe. normativos que impactam diretamente a atuacédo dos biomédicos. A aplicacdo dos
arantindo que os procedimentos sejam conduzidos de maneira ética e
ativas vigentes desempenham um papel essencial na
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regulamentacao das técnicas de reproducao assistida, assegurando padrdes de seguranca e qualidade.
Concluséo

A andlise realizada evidenciou que a atua¢éo do biomédico na reproducéo assistida exige ndo apenas dominio
técnico, mas também profundo conhecimento das normativas legais e dos principios bioéticos que orientam essa
pratica. Os resultados demonstraram que a autonomia dos pacientes deve ser respeitada em todas as etapas,
com énfase no consentimento informado (Bazzaco et al., 2014), enquanto a beneficéncia e a ndo maleficéncia
imp8em limites importantes frente as tecnologias disponiveis, como a sele¢do embriondaria e o diagnéstico
genético pré-implantacional (Franco; Mendes, 2018). Além disso, constatou-se que a justica, como principio ético,
demanda politicas publicas que ampliem o acesso aos procedimentos reprodutivos, minimizando desigualdades
sociais (Evangelista et al., 2024).

No campo normativo, verificou-se que a Resolugdo CFM n° 2.294/2021 e a Lei n® 11.105/2005 estabelecem
diretrizes fundamentais para a pratica segura e ética, sendo complementadas por normas como a Resolucéo n° 33
da ANVISA, que assegura a rastreabilidade dos gametas (Brasil, 2005; Conselho Federal de Medicina, 2021). A
literatura analisada apontou ainda desafios juridicos relevantes, como a auséncia de regulagéo clara sobre a
destinacdo de embrides excedentes e os direitos sucessoérios dos concebidos por reproducdo assistida (Moas;
Vargas, 2015).

Conclui-se, portanto, que o biomédico ocupa posicdo estratégica na interface entre ciéncia, legislagéo e ética,
sendo indispensavel sua constante atualiza¢@o e o rigor no cumprimento das normativas. A atuacao profissional
responsavel e tecnicamente fundamentada € essencial para garantir que 0s avanc¢os na reproducdo assistida
ocorram de forma justa, segura e respeitosa com os direitos dos envolvidos.
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